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 ̂ • O Estatuto dos Funcionários Públicos C iv is da União no 
Capítulo IV do seu Título IV (arts. 196 a 200), estabelece as 
regras de responsabilidade atinentes aos seus destinatários, 
começando por indicá-las, 2 para, em seguida, esboçar-lhes a 
c°nce ituação, 3 em seu tríp lice  aspecto: c iv il, penal e adm inis
trativo.

1 Lei n.o 1,71 1  de 28 de outubro de 1952
a « rt- 196-

Arts. 197, 198 e 199.



ssa trip la  responsabilidade a que o funcionário está su je ito  
e apurada separadamente, de acordo com a natureza da fa lta  
cometi a, podendo, se o exercício irregular de que se tra te  im
por ar em prática de ilíc ito  c iv il e penal, concom itantem ente 
com o adm inistrativo, aplicar-se cum ulativamente, pelo mesmo 
a o, sanção c iv il, penal e d iscip linar. Esse princíp io da indepen- 
encia das instâncias c iv il, penal e adm inistrativa está consa

grado no art. 200 do citado Estatuto. 4

2. A responsabilidade c iv il do funcionário é sempre provenien- 
e e um prejuízo causado à Fazenda Pública, ou pelo dano d i

reto a esta in flig ido pelo agente adm inistrativo, ou pelo indi- 
o, jm ediatam ente acarretado a terce iros, mas por cuja inde- 

nizaçao, nos termos constitucionais, 6 responde a pessoa jurí- 
Ki'^a e 't0 Público, que só se ressarcirá se tive r o funcioná- 

agi o com culpa lato sensu, mediante a competente ação 
egressiva, a ser intentada após a indenização do lesado. Por 

naM ^Le it0 ’ p a (?® d,e jmPrecisão vocabular a conceituação le- 
a Hann r e s n s a t>11idade c iv il, que se refere, alternadamente, 
j  ausado a Fazenda Nacional ou a terceiros, quando o
M ira ' qualquer hipótese, é sempre in flig ido  à Fazenda Pú- 
loao V Hirp/Tm8111*0 n°  CaS0 de 'esao de terce iros, assume, de 
sarrir-<;p ma- * Ü’ 3 resPonsabíIidade da reparação, para res-
sp r pinicar) 'S Cj m a Procedência da ação regressiva a
ser ajuizada apos a indenização do dano à vítim a.

tã n  o ‘^ 6 í an°  d i re t0  a er|tid a d e  de d ire ito  p ú b lic o , a ques-
viHa np ia  r , Im p : P ^ u a n t o  a re s p o n s a b ilid a d e  c iv i l  é p rom o- 
re s n p r tiu a  ssoa  J u r |d ica  lesada, a tra v é s  da ação o rd in á r ia  8 
cão  dp raiiQnPH3?! c o m p ro v a r ' se  o m o n ta n te  do  dano , a re la - 
acão ou n m ic J - 3 ^  i6 re s p e c tiv a  a u to r ia , bem  co m o  a e fe t iv a  
se  e x c e d p n tp  à ° f  °  j ° U , c u *posa do a g e n te . A in d e n iza çã o , 
f u n c i o n í o  da f !anÇa (no  c a s o - e v id e n te m e n te , de
rá s e r lirm iHaHa 6 m e x is t*ndo bens  que  re sp o n d a m , pode- 
não e x c e d e n tp ? H am Hd ia n te  °  d e sc o n to  em  p re s ta ç õ e s  m e n sa is  
(E s ta tu to  a r t Q7 k f p a rte  d °  v e n c im e n to  ou re m u n e ra ç ã o
4 v 3 entendid0 que essa indenização, a

cipllnares poderão cumular-se °  tendo  ÍIm o fl0nad0: " As com inaÇões civ is, penais o dls-
5 Por exemplo8 seV" '  fP<mal °  adm inistrativa".® ° “  M  lndePendentss en,r® bem assim 

viatura o fic ia l, ou causa, do losaPou ne9 |i8êncla ou Imperlcla, danifica uma
fi L m ', .  c u lp o s a m e n te ,  qualquer espécie d e  d in o  è F a z e n d a
o Constituição Federal de 1967 nrt
7  a6» ' ’ nS redaçfio dada Pe,a Emenda C onstitucional n.° 1. • Art. 197, caput.
8 Nunca ocorreria a hipótese de acfio

o dan° administrativamente apurado co*mnU h Í Í m P 0.1? Jamais seria possível considerar-se 
™.p° ria' , com a açâo, nâo sô comprovaT o '.lquLda 6 « r ta ,  dado que sempre se
açâo culposa (em sentido lato) do réu mon,ante da reparação como a autoria e a



menos que o funcionário concorde, só poderá ser promovida 
como execução de sentença, em ação julgada procedente que 
a entidade pública houver ajuizado contra o funcionário.

No que concerne ao dano causado diretam ente a terce iros, 
em que se vincula, não obstante, a responsabilidade da pessoa 
jurídica de d ire ito  publico, que só se exonera da respectiva repa
ração em casos especiais, que serão esclarecidos mais adiante, 
a responsabilidade c iv il do funcionário é apurada, como já se 
mencionou, em ação regressiva, quando se terá de comprovar 
que o ato danoso decorreu de ação ou omissão sua, de natureza 
culposa (lato sensu).

3- Se a responsabilidade c iv il do Estado atualmente não tem  
mais opositores, nem sempre fo i assim. Como assinalam CAR
LOS GARCIA OVIEDO e ENRIQUE MARTINEZ USEROS, 9

“ El problema de Ia responsabilidad de Ia Admi- 
n istración es moderno. En otros tiem pos, su mero plan- 
team iento hubiese sido tratado de sacrilégio po lítico. 
Los term os soberania y responsabilidad se excluían. Los 
danos ocasionados a los particu lares por actos dei 
Estado debian ser sufridos por aquéllos como mal 
mayor, consecuencia de su vida político-socia l. Respon- 
dían, a Io sumo, los funcionários, no el Estado.

Pero el moderno Estado de Derecho, que somete 
el Poder a Ia legalidad por él m ismo establecida, ha 
derivado Ia ju rid ic idad  de Ia A dm in istración y, con más 
amplia perspectiva, Ia impresión en Ia actividad de Ia 
misma de un fundamental sentido é tic o ” .

Regia, assim, prim itivam ente , o princíp io da irresponsab ili
dade do Estado, que só excepcionalmente, e em razão de lei 
e*pressa, é que se autorizava o particu lar a obter-lhe uma in
denização. 10

Dessa irresponsabilidade to ta l, que se estendia até ao agen
te adm in istra tivo  causador do dano, evoluiu-se para a responsa-

in  Per®cho Adm inistrativo, 9.® ed., Madrid, 1968, vol. I I I ,  ps. 719 e 720.
‘Pendant longtemps, ces dommages, à part quelques exceptions legales, n entrainaient 

point des responsabilités, à Ia charge des personnes administrativas, et, il y a quarante 
ans, Laíerriôre, dans son tra ité  de La ju rid ic tion  adm inistrativo et des recours contentieux, 
pouvait écrire que “ le propre de ia souveraineté est de s ’ imposer à tous sans com- 
Pensations” .

Aujourd ’hul, ce principe, grâce surtout à 1’oeuvre du Conseil d ’Etat, peut être con- 
sideré comme renversé: les adm inistrations publiques sont, d une façon générale, res- 
Ponsables des conséquences dommageables de leur activ ité ”  (MAURICE HAURIOU, 
Précis Elémentaire de D rolt Adm in istra tif, 4.a ed., Paris, Sirey, 1937, atualizada por 
André Hauriou).



Hp'Hnln ^ ° ' S0[riente ^0 funcionário, quando sua ação decorria 
num pa’ Passand°-se à responsabilidade solidária e,
tado nmv9J l ma,S| aVaJnçado’ à responsabilidade direta do Es- 
a CU 1° a.9ente’ ^ ue respondia depois perante
ohiptiva Ça0’ pa.ra ',j.ina'mer|te, chegar-se à responsabilidade 
tp Hp a t i | 3 JU Jca d ire ito  público, independentemen- 
elpmpntn O.X■c posa do funcionário, o qual, se comprovado o

tente ação r e g r è s ^ 6833™ " 3 °  reparado após a compe-

s e a u in tP ^ /n ^ 0 ~C°nstituc iona l brasile iro, a m atéria sofreu a 
be íec ia^  l i '  çao' ^ p o n s t itu iç ã o  do Império, de 1824,11 esta-
sos r o m i S T n  ! d0S emPregados públicos, pelos abu- 
sive em nãr> n ticados no exercício de suas funções, inclu- 
subordTnadn, Pm»T°Ver 3 resp°nsabilidade dos in fra tores, seus 
te a adm iniqtrarãn 8SSa responsabilidade só se efetivava peran-
lidade Dor Hannc ° ’ S8m,  qU8 se dispusesse sobre a responsabilidade por danos causados a terceiros.

R e p ú b ^ c ^ ld e ^ s g ^ iz 100^ 8, d isp° s a Primeira C onstitu ição da
a LsSsabilldade
biUdadê do S K  « S T Í S S J Í
a terceiros passou a r p r ^ h  S8US funcionários causassem
regressivo c o n S  os , pm,  ? 8Cr la ’ ressa>vando-se-lhe o d ire ito  ■vo contra os seus agentes, por abusos e om issõ e s .13

lítica de ^ ^ " a d o t ó u ^ p '16 1934' aSS! m Como com a Carta Po'  
funcionário e á Fazpnríã P 'M  reSp0nS dade so lidária entre o 
pressamente o i S í n ^ ' 03’ estatu ind°  a prim eira  delas, ex- 
seria, com a’ execucão d a ^ p  " ecessar,°  do agente, que assim 
Por esta executado.14 sentença contra a Fazenda, também

11 Dispunha 0 § 29 do art 170 - -rs
6 omissões praticados " n T m w Í ! '  Públicos são estritamente responsáveis

12 "A rt 82 0 s refi5>n°nsáve-s 80S in,ra|o res". suas ,un5ôes' B Por nâo fazerem

ou^nairi? em que incorrerem ^o ^e xe rc lck?  ri®s*ri,amen,e responsáveis pelos abusos e 
Sligência em não responsabilizarem <S»?eUS car90s' assim como pela indulgência 

ato Pria; â9,a,°  ú"i<=0 - o  (unc ionár^ S r n  l Vamen,e 03 seus subalternos.

13 Ç f„  ao Pp?oSpôs itõ0 J o T o T ^ B A L H n  S6US C° m pr° miSS0 ' ° rm a l' n °

14 C o n s m ú lç s o  ^ e  , « ? • „ „  ' COnS“ tU ,Ç â0  F e d e r a l  B r a s l le l r a ' 2  ‘  « d . .  R io  *

d e ^ e í i i in ? 01̂ 8  N a c iona l. es tadua |füo u Í°muni(H n a fb,ÍCOS sâo re sP °nsáveis so lid a r ia m e n te  
prooos?a9r " C: a' omis^ o 'o u  abuso no exerS  ’ HP° r ^ “ ' ^ e r  Prejuízos decorrentes 

a Fazenda pública e funrtart» 1 ° V eus cargos” . § 1 .o: "N a  açâo 
esta nrHn! 6  c l*ado com o lit is c o n s o r te ”  s ? o ,es.âo P ra ticada  p o r fu n c io n á r io , este 

r í n  ®xecução contra o fu n H n n i . xecií,ada a sentença contra a Fazenda,
Constituição de 1937 «  “  funcionário pub lico” .

í K r V S "  ? f azenda n a c lin a l M tíd u a lT u ° m í,n w  P?b lie ° s sa°  responsáveis solida- 
negligência, omissão ou abuso no exarriH n  - f ° r quaiscluer prejuízos decor- 

n  „  exercício dos seus cargos” .
^  P U b l- ™  (3 ) se,./de,. 1973



As C onstitu ições de 1946 15 e 1967 16 substituíram  o princí- 
Pio da responsabilidade solidária pelo da regressividade. Por 
este, a pessoa ju ríd ica  de d ire ito  público responde diretam ente 
Pelo dano c iv il, para somente responsabilizar o funcionário se 
agiu ele com dolo ou culpa, não havendo, em conseqüência, litis - 
consórcio necessário, como se impunha no da responsabilidade 
solidária das C onstitu ições de 1934 e 1937.

4. Convém observar-se que o conceito de funcionário, para fins  
de responsabilidade c iv il, é tomado em sentido am plíssim o, 
abrangendo não só os servidores públicos, c iv is  e m ilita res, 
como quaisquer pessoas, percebam ou não remuneração, que 
se possam considerar como agentes da pessoa juríd ica de d i
reito público de que se tra te . 17

5. Como bem adverte AGUIAR DIAS, 18 não há pretender d is
cip linar a responsabilidade c iv il do Estado pelo Código C ivil, 
Porquanto é tip icam ente matéria de D ire ito  A dm in is tra tivo . E o 
Estado —  acrescenta o em inente ju ris ta  —  “ não está para o 
funcionário como o preponente para o preposto, o patrão para o 
empregado. Não seria acertado compreender as relações do 
funcionário com o Estado como contratuais, e hoje ninguém mais 
incorre em tal equívoco” . 19

Art. 194: "As pessoas Jurídicas de d ire ito  público interno são clvllm ente responsáveis 
pelos danos que os seus funcionários, nessa qualidade, causem a te rce iros". Parágrafo 
único: "Caber-lhes-á ação regressiva contra os funcionários causadores do dano, quan- 
do tiver havido culpa destes” .

16 A redação p rim itiva  (art. 105) é quase idêntica à atual, decorrente da Emenda Cons
tituc iona l n.° 1, de 1969 (art. 107), apenas mudando-se o tempo de dois verbos. Assim, 
onde se d iz ia : “ respondem”  e "causem ” , diz-se, agora, "responderão”  e "causarem ” . 
Como se vô, o comando ju ríd ico  ó o mesmo. Confira-se a redação em v igor: A rt. 107: 
"A s pessoas juríd icas de d ire ito  público responderão pelos danos que seus funcionários, 
nessa qualidade, causarem a te rce iros". Parágrafo único: "Caberá ação regressiva 
contra o funcionário  responsável, nos casos de culpa ou d o lo ".

17 Cf. Lei n.° 4.619, de 2 8 .IV .1965, art. 1.°, parágrafo único. PONTES DE MIRANDA, 
Comentários à Constitu ição de 1967, Rev. dos Tribunais, São Paulo, 1967, vol. I I I ,  p .  520, 
ao propósito, assim se expressa: "C rité rio  estritamente objetivo e, portanto, mais largo, 
exige que se considerem funcionários públicos no art. 105 todos 03 que praticaram  atos, 
ou Incorreram em omissão, no exercício de função, sem se dever entrar, sequer, na 
apuração da legalidade ou ilegalidade da investitudra. Se o D iretor da repartição, ocor
rendo fa lta de funcionários públicos, ou de empregados contratados regularmente, 
chama ao serviço pessoa que não ó funcionário  público, nem regularmente contratada, 
e essa pessoa causa prejuízos, decorrentes de negligência, omissão ou abuso, no 
exercício do cargo, que acidentalm ente lhe fo i entregue, responde —  com base no 
art. 105 —  a Fazenda Pública, nacional, estadual ou m un ic ipa l".

Ressalve-se, no texto transcrito, apenas a afirmativa, evidentemente equívoca, de 
que o funcionário  de fato, para a obrigação de indenizar do Estado, te ria  de agir com 
culpa, quando o elemento subjetivo (dolo ou culpa) do funcionário  só se leva em 
conta para efe ito  da ação regressiva do Estado contra o agente causador do dano. 
A inda que este não houvesse agido com dolo ou culpa, sendo a fa lta  tão-somente do 
serviço, responderia o Estado, quer pela teoria  clássica (subjetiva), quer pela do risco 
adm inistrativo (objetiva). , _

18 JOSÉ DE AGUIAR DIAS, Da Responsabilidade C ivil, 2.* ed., Forense, 1950, vo l. II, 
n.o 197, p . 161.

19 Ob. e vol. c its., n .° 201, p. 174.



6 . Na interm inável disputa 20 até hoje mantida pelos defenso
res da teoria clássica, que se recusam a adm itir responsabili
dade sem culpa, não obstante as inúmeras exceções introduzidas 
pela legislação de todos os países, e que não podem obscurecer, 
e os adeptos da teoria objetiva, evidencia-se o extraordinário 
desenvolvimento que fo i dado à responsabilidade c iv il contratual 
e extracontratual, 21 quer no campo do d ire ito  privado, quer na 
esfera de atuação do d ire ito  público, onde parece v ito riosa  a 
teoria do risco adm inistrativo. Mesmo para os que teim am  em 
só reconhecer a responsabilidade c iv il do Estado, em relação 
a terceiros, quando tenha ocorrido culpa do funcionário ou do 
se rv iço ,--- um grande passo fo i dado em benefício da v ítim a , 23 
vincu ando-se a responsabilidade direta do Estado, que, na hipó- 
ese de dolo ou culpa de seu agente, dele ressarcirá o dano re

para o através do d ire ito  de regresso, só arcando com essa 
m .eniza<^ 0, sem Possibilidade de ressarcim ento, no caso de 
cu pa o serviço em razão do risco adm in istra tivo (na teoria 
o je iva), ou na hipótese de insolvência do funcionário , culpado 
direto pelo dano causado.

grafia de A *LV IN cf*L IM /w r!i|daS à *eor' a do risco s a sua defesa, na excelente mono- 
e 34, ps 202-216° ( 'Pa *  Risc0' Revista dos Tribunais, São Paulo, 1960, n.°s 33

ou slmp^esmente^rin^r^c con,ra,“ a l' cl uer extracontratual, pode decorrer de dolo, culpa, 
T a m o n a  culca ú ° ° m 0 3,0 realizad°  P®'° a^ '° ^  do dano. 

diferença entre ambrn m m  “ .*• como no dolo, há a vontade de realizar o ato. A 
pe r a tti le a ittim i Ha i i»’ » ? .af smta,a G lO VAN N I SALEM I (La co s i d e tta  re sp o n sa b ilità  
Enciclopédico do ° " l  , " V 4' P- 46■ - P -  AGUIAR DIAS. Repertório
no dolo a vontade se o ro ín n n a i verbet® Çulpa (C ivil), n.° 4), está em que, "enquanto 
culpa a vontade sp lim ifo L realização do efeito nocivo, emergente do ato, na
se estender às suas conseqüências" d°  8t°  qU8rid°  8 apreciado como lea ,,lm o- sem

1951R TomoS/|VAnTi E4 n™Mé h*.-■' a Re5P°nsabiHté C lvlle en Drolt Françals, 2.a ed., Paris, 
1'agent pouvait cnnnàítrà 1  í ü  a «ulpa como sendo "N nexócu tion  d’une devoir que 
violé, il y a délit c iv il nu rver\  ® H le connaissait effectivement et l'a  delibérement 
devoir tout en nmiuont a* ’ 6n lère de contrat, dol contractuel. Si Ia v io la tion du

^eiirri^ ,11 y a ,au,e simp,e:
devoA |,un sur,out oblec,i,■ 10
k t  r  - ‘« n = o “ o«
stricto  sensu), 0u ém decorrência' f £ e r . 0 <!’ uando há dolo), quer quase-delito (culpa 
"de lito  é a violação intenrinn» h MSC0 crlado ' independentemente de culpa. Se o 
"o  fato pelo qual a pessoa capaz V o fe n H  ^  conduta"- en'ende-se por quase-delito 
gência não-escusável em f  í  ° ,ender' operando sem m allcla, mas com negll-
(AGUIAR DIAS, Repért c lt n o 2 °  01,0 a 'hei° i  comete Infração prejud ic ia l a outrem "

serviço em tfês^espécies■ a !*™ ? !**. V°i*' n '°  202, p ' 176* class ifica  as faltas ao 
serviço; c) tardio funcionnm<Lt« h ,unc|onamento do serviço; b) não-funcionamento do 
sltivos culposos da adm inistrnr«n u S 5°'., " Na Primelra categoria, estão os atos po- 
trativa, quando 0 serviço estava ohrinortn 8' ?S ,atOS conseqüentes à inação adminis- 
rosamente uma ileqalidade Ma b n ?ado a agir, embora a inércia não constitua rigo- 

23 "A  teoria da c Z  w  » | N„ a i ! rCelra' 83 c°"seqüênclas da lentidão adm in istra tiva".

r »  S  ̂  -  - dco nt°omCaU a°ded,esan°dÕs

I .  Responsabilité, Presses U nlvers ita lres ' de F r a n ^  p T r f s ^ V ” . T1ra0n,,O rm a,l° nS d*



7 - Embora pudesse parecer, à prim eira v ista , que a norma 
constitucional brasile ira , ao lim ita r o cabimento da ação regres
siva contra o funcionário causador do dano à hipótese de ação 
°u omissão culposa deste, estaria, a contrario sensu, consa
grando a teoria  do risco adm in istra tivo , do momento em que se 
reconhecia, assim, a obrigação de indenizar independentemente 
de culpa do autor d ire to  do dano, a conclusão, tão-só por esse 
efeito, seria apressada. De fato, ainda que inexistisse  culpa do 
agente, o mesmo poderia não-ocorrer no que concerne a fa ltas 
do serviço público, como, por exemplo, o seu mau funciona
m ento, 24 que caracterizaria ato culposo da adm inistração, em
bora não do funcionário que, em razão dessa deficiência , praticou 
0 ato de que resultou a obrigação de indenizar.

A culpa lato sensu pode verificar-se: a) por fa lta  do serviço; 
“ ) por fa lta  funcional; c) por fa lta  pessoal. Nos dois prim eiros 
casos, é irre torquíve l a responsabilidade da pessoa ju ríd ica  de 
d ire ito  público; no ú ltim o, só o agente causador do dano é res
ponsável, porque a fa lta  não fo i cometida na condição de fun
cionário, isentando-se a pessoa juríd ica de d ire ito  público em- 
Pregadora da obrigação de reparar o dano.

Assim , pois, a norma constitucional (art. 107) não leva, ne
cessariamente, à teoria  do risco adm in istra tivo, sendo conciliá- 
vel com a teoria  subjetiva. Mas, como também lhe não é adversa, 
deve prevalecer, na interpretação, que é tarefa entregue à ju r is 
prudência, a orientação atualm ente consagrada na doutrina, que 
leva à responsabilidade objetivam ente considerada, isto  é, à 
teoria do risco adm in istra tivo , m uito mais equitativa.

Nem te ria  como concluir-se de outro modo, se a indeni
zação visa a restaurar o equ ilíb rio  rompido em razão do ato 
9Ue provocou o dano. Veja-se o que, ao propósito, pondera PAUL 
DUEZ: “ Todo prejuízo causado pela empresa pública, prejuízo 
que se analisa em um cargo público, uma vez que essa empresa 
não se considere mais como negócio de um soberano todo- 
'Poderoso, mas como form a de dar satisfação às necessidades 
Qerais da co le tiv idade, deve, se fere a igualdade dos indivíduos 
quanto aos encargos públicos, ser reparado, pela outorga à ví
tima de uma indenização paga pelo patrim ônio adm in istra tivo : 
a coletiv idade, nacional ou local, segundo o caso, assum irá esse 
encargo. A responsabilidade do poder público visa, pois, ao 
restabelecim ento do equ ilíb rio  econômico e patrim onia l insp ira

24 Cf. supra, nota 22.



do na idéia de igualdade dos cidadãos perante os encargos pú
blicos, idéia inserta na consciência juríd ica moderna" . 25

an*eSi se manifestara, no mesmo sentido o nosso 
DIAS “  CAVALCÃNTI, como igualmente assinala AGUIAR

Ocorrido o dano e inexistindo culpa lato sensu, responde a 
pessoa jurídica de d ire ito  público sem que possa recorrer à 
açao regressiva contra o agente que tenha praticado o ato cau- 
sa, ?.r dano. A responsabilidade da pessoa juríd ica de d ire ito  
pu ico, em relação ao terce iro  que sofreu o dano, é objetiva 
irisco  adm inistrativo), isto é, independentemente de te r sido 
cu posa a ação ou omissão, mas, quanto ao funcionário causador 
n ?i df n° ' aP|ica;se a responsabilidade subjetiva (teoria  da 

paj. Uuer dizer, havendo prejuízo causado pelo agente de 
uma pessoa juríd ica de d ire ito  público, sem que para isso tenha 
concorri o culposamente a vítim a do dano, responde a entidade 
m m ' e 3, -0nl  LS6 na teoria do risco adm in is tra tivo , 28 ainda 
ÜpL?, c T  ,6n a ve£ri.f ÍcadO- em relação ao agente, culpa lato 
Hn fimnin °  • an°  j °  decorreu de ação ou omissão culposa 
iu rírlim  am assim responde perante o lesado a pessoa
Í Z i S n  !  Í T *  PUf IÍC0’ mas 3 esta se reserva 0 d ire ito  de 
ria ínrion' 3 - ’ se ressacir pelo funcionário do quantum 
Cnmn n r^açao Pa.9a- através da competente ação regressiva, 
d irp itn  n.',KÍ1CIOnari°  ?° resPor,de perante a pessoa juríd ica de
inrídp T t- IC°  Se a9IU COm ^ ° '°  ou cu 'Pa- re lativam ente a ele 

a teona subjetiva (responsabilidade por culpa).

» .. ..................  ’ ■

homem só é responsável Delos sem cu |Pa. provada ou presumida. O
outrem, dos animais ou das coisas fn a n im L C° me!?u uma ,al,a e' 0uan,°  30  ,a ,°  de 
lei a presume contra uma Dessna ír-f ’ s exls,e responsabilidade porque a
HENHI LALOU, Traité Pratlaue du i» n excelen' e resumo da teoria da culpa fe ito por 
n-° 122. P. 84. Para P U N IO L  m e l ™ PO,n0S bl1" 4 C lvi,e ' 4 “  ed-  Paris' 5.1(01, 1949, 

a admissão de um caso da re s D o n s Ih iu i^  P' 279, apud LAL0U ’ ob 6 lo c - c i,s )' 
seria, para o dire ito  c iv il o eaui5*inr?i« Sem culpa seria uma ^ ju s tiç a  socia l;
Inocente” . ' 0 ' “ ^ ''a le n te , para o dire ito  penal, à condenação de um

de culpa provada ou^presumMa outra, que não mais se baseava na idéia
JOSSERAND e que assim se m i í .  / '® 00 criado ' e*POSta por SALEILLES e
torna o autor do ato responsável Delo tiaiín i V'dade que c r ia . para ou,rem um risco 
se houve, ou não, culpa de sua n « r l  Possa causar, sem que se haja de indagar
procurar um proveito, é iusto mí» quf '  s e . °  homem pode, por sua atividade,

„  V, emolun'«ntum, ib l onus (Cf t Ái n n  contraposição, repare os danos que causa:
28 “ Com a teoria do risco o lu iÍ  . 1 ob ' e loc- c i , s >-

do ato censurado ao pretenso r M n n n í íL ! "  .  que per^ u irir d°  caráter lic ito  ou illc ifo  
simples problemas objetivos aue 9u®st6es de responsabilidade tornam-se
(HENRI LALOU, ob. c lt. n .° ? 2 3  S  " ‘ " e  85)Ve* ,,9 ‘ S Í°  * *  Um " eX°  de causalidade"

origlnando-se do perigo introduzido na JiUlÍSSâ0’- JndePendente do conceito  de culpa, 
Inclusive em virtude de atuação dos au» «■? socla l P °f qualquer espécie de atividade, 

_  _ k que 86 acham privados de entendimento (alienados).
Serv' P “ W -> Brasília, 108 (3 ) set./dez. 1 9 7 3



®- A vítim a, por conseguinte, propõe ação de indenização tão- 
-somente contra a pessoa ju ríd ica  de d ire ito  público, não se 
admitindo o litisconsórc io  passivo obrigatório , is to  é, não se 
Pode obrigar a in tegrar a ação o servidor que causou o dano, 
Por ação ou omissão, ainda que tenha ele agido com culpa em 
sentido amplo. Todavia, não se impede que o funcionário , volun
tariam ente, intervenha nessa demanda como assistente da admi
nistração, pois é evidente o seu interesse em que se ju lgue 
•rnprocedente a ação, em face da regressiva a que terá de res
ponder perante a entidade pública que houver sido condenada a 
indenizar. 29

9- Por e fe ito  da teoria  objetiva, quando é indiferente , para o 
lesado, tenha ocorrido fa lta  funcional ou do serviço, responde 
a administração pelo dano causado. Se houver culpa do funcio- 
nário, este a ressarcirá da indenização paga; inexistindo culpa 
do agente, a exoneração do dano só poderá verificar-se, to ta l 
°y  parcialmente, se houver ocorrido culpa to ta l ou parcial da 
Wtima. 30 Também constituem  causas excludentes da responsa
bilidade da pessoa juríd ica de d ire ito  público, além da culpa da 
vítima, o caso fo rtu ito  ou de força maior, 31 ou quando se tra te  
de determ inados atos de im pério . 32

A ação regressiva tem  como pressuposto a condenação 
entidade pública, em sentença transitada em ju lgado, 33 a 

reparar o dano sofrido, e só terá procedência, como esclarecido, 
Se se comprovar que o funcionário  agiu com culpa em sentido 
amplo. 34

Julgada procedente a ação regressiva contra o funcionário 
causador do dano e se, na execução da sentença, verificar-se  a

29 No mesmo sentido, HELY LOPES MEIRELLES, D ire ito Adm inistrativo Brasile iro , 2.* ed.. 
, n Sâo Paulo, Revista dos Tribunais, 1966, p. 540.
“  HELY LOPES MEIRELLES, ob. c it., p. 541.

01 Cf. PAUL DUEZ, ob. c it., p. 62, apud AGUIAR DIAS, Da Resp. Clv., c it., vo l. II, n.o 210,
32 % 224'chamados atos de poder público, ou de império, são os de Governo, os específicos 

dos Poderes Legislativo e Judic iá rio , bem comc os de polícia  (Cf. ROGER BONNARD, 
Précis de Drolt Adm in lstra tlf, 3.® ed., Paris, 1940, p. 136; HENRI LALOU, ob. c it., 
n-° 1.459, ps. 829 e 830).

Há, entretanto, casos em que determinados atos legislativos, ju risd ic iona is  e de 
Polícia, assim como de Governo, podem ocasionar d ire ito  a reparação (Cf. LALOU, ob. 
e vol. c its., n .° 1.470 e segs ps. 831 e segs.; RENÉ SAVATIER, ob. e vo l. c its., n.° 212, 

3 P3. 269 e 270).
Estatuto dos Funcionários, art. 197, § 2.°; Lei n.° 4.619, de 28 de abril de 1965, art. 4.°,

34 f.apu,>
Para o êxito  desta ação exigem-se dois requisitos: prim eiro, que a administração 

Já tenha sido condenada a indenizar a vítim a do dano sofrido; segundo, que tenha ficado 
comprovada a culpa do funcionário  no evento danoso. Enquanto para a Adm inistração 
a r&sponsabilidade independe de culpa, para o servidor a responsabilidade depende de 
culpa: aquela ó objetiva, esta é subjetiva, e se apura pelos crité rios gerais do Código 
C iv il"  (HELY LOPES MEIRELLES, ob. c it., p. 542).



inexistencia de bens do executado que respondam pelo ressar
cimento da indenização paga pela entidade ao te rce iro  lesado, 
n9t o ^ j^ 8 também se proceda na forma prevista no
ar . y7 9 1 do Estatuto dos Funcionários, que se refere ao 
dano d ire to . 35

11. Com a ação regressiva não se exaure a faculdade punitiva 
so re 0 agente causador do dano, que se a ação ou omissão 
revestir ilíc ito  penal e d iscip linar, poderá responder, ainda, em 
ace do principio da responsabilidade tríp lice  e cum u la tiva36, 

crim inal e adm inistrativamente.

_ A responsabilidade penal abrange os crim es e contraven- 
Mdade'^8̂  ° S 3°  ^unc'onar'0 ' 37 9ue tenha agido nessa qua-

. ^ inc â c,ue 0 ‘ l 'c ito penal de que se tra te  tenha sido consi-
n em processo regularmente instaurado e julgado, como
Hpn-ít^SS'V0̂  PuniÇ f° discip linar, poderá a ação crim inal con-

o ' 3’ da. a a '"dependência das instâncias, determ inar a
TirU acessoria da perda da função pública, por se ju lgar come-
à fiinp5Cn imek r 0m w t S0 d.e P0def ou violação de dever inerente
ilír itn  aH*31- ' f 3 arr|bém insuscetível o de lito  de configurar
rip tprm inQmmiS Poderá a condenação no juízo crim inal
c o m in a r  nL 9 P, f na ac?e s ?ó r ia  da perda da função pública, se se
Dor maiQ H na \  rec;nusao suPerior a dois anos ou de detenção por mais de quatro. 40

cídío ^a^TnHpno ÍCÍa* j °  p!’oce.ss°-crim e, não obstante 0 prin- 
casnq i n f l . r  ndencia das instâncias, pode, em determ inados
disciDÜnar 'trP 9 ,re.sPonsabilidade c iv il, ou no processo
(c iv il e d iscip linar) defm itivam ente ambos os procedim entos

d enacão^rfm i^ná i^  pi!oce?so ,Penal, pode determ inar: a) a con- 
conhecer a ç P nip  °  Cl0nari° ; b) a sua absolvição, por re
de necessirinHp p ^ I  P^ a t s ' d°  Praticado 0 ato em estado 
dever leaal nu nn™ egit.ima defesa, em es trito  cum prim ento de
do agente adminí«!trafi[CIC 1regular ,de d ire ito ; c) a absolvição 
___________ IV0 Pe 'a negativa de autoria ou inexistên-

36 PreS’ a56eS mensais na°  excedentes da décima parte do vencimento ou
37 TomnH° 3 Funclon‘ rio». art. 200.

^.Sta,u,°  dos FuncionáMos1 a?tU'' 198" S6nlldo amP|0 (Código Penal, art. 327).
39 Código Penal, art. 68 n o i
40 Código Penal, art. 68, n.o | | .  ’



c ia do fato, sem que reste resíduo; d) a absolvição por ausên
cia de culpabilidade penal, e e) a absolvição por insufic iência  
de provas ou quaisquer outros m otivos não-referidos nas alíneas 
anteriores.

Na prim eira  hipótese, impõe-se a reparação do dano c iv il 
e punição d isc ip linar; 41 na segunda e terce ira , to ta l irrespon
sabilidade c iv il e d isc ip lina r; 42 na quarta e quinta, não in flu i a 
decisão nos procedim entos c iv il e adm in is tra tivo . 43

O princípio, pois, é que, se o fa to constitu i crim e, negada 
a autoria do funcionário no Juízo C rim inal, ou reconhecida qual
quer das causas excludentes de culpabilidade referidas no 
art. 65 do Código de Processo Penal, a absolvição pela sentença 
Penal in te rfe re  na ação c iv il e no processo adm in istra tivo, para 
exclu ir o servidor de qualquer responsabilidade, quer c iv il (Cód. 
Civ., art. 1.525), quer d isc ip linar. Nas outras hipóteses, é livre  
a ação d isc ip linar, a despeito da absolvição crim ina l, o que igual
mente possib ilita rá  a responsabilidade c iv il.

Prescrita a punibilidade do ilíc ito  penal constitu tivo  também 
de ilíc ito  adm in istra tivo , não se poderá exercer a ação d iscip  i- 
nar, 44 o mesmo não ocorrendo, entretanto, com a responsabi
lidade c iv il, que, por ser ação pessoal, prescreve em v in te  
anos. 45

13. “ A responsabilidade adm in istra tiva  —- diz o Estatuto dos 
Funcionários —  “ resulta de atos ou om issões no desempenho 
do cargo ou função" . 46

41 Cód. Proc. Penal, art. 63; Estatuto dos Funcionários, art. 200.

42 CÓd"SPer°a°' |uPset?ça c i í L i r t  n e g l a ^ e x is fê n c il 'd o 'fa to ,  São Pode «ubsis^r .  pena dis-

pd?7s, santoí' 0
43 c e6fldimproDci,CpPe nâ rr ar,0s "  do Supremo T ri-

bunal Federa* 18? Pela fa lta  residual, náo compreendida na absov içáo  pe o ,uizo 
crim inal, é admissível a punição adm inistrativa do servidor publico (apud aut. e ob.

É Painda WALDYR DOS SANTOS quem nos fornece os seguintes acórdãos:
-  "A bso lv ição  crim ina l. Resíduo. Mantida a demissão porque não excluída a poss.bl- 
lldade de te r havido resíduo para a p u n i ç ã o  admmistraUva ^ E .  n 55.101-SP in 
D .J . 11-8-65, p. 1.932, e E .R .E . n.° 55.101-SP, In D .J . 20-11-67, p. 3.844, apud aut.

- ° b : . C''a  iurisd ição adm inistrativa d isc ip linar não fica  preiudicada pela sentença abso- 
lutória  do Juízo Crim inal, se este não jne g o u  a ocorrência  do fa to  incrim inador, 
a tribuído ao funcionário , nem a sua autoria (R .E . 45.7 , • » P* .
id, ib id , loc. c lt.)  , . .

44 Estatuto dos Funcionários, art. 213, parágrafo unico. x
45 Cód. Civ., art. 177.
46 Estatuto c lt., art. 199.



rv +ir6Dt0 ^ ' sÇ'P''nar é inteiram ente autônomo em relação 
ao u ire ito  Penal, não estando mesmo, ao contrário deste ú ltim o, 
adstrito  ao principio da reserva legal, prescindindo, por esse 
ete ito de previa configuração da fa lta . 47 Assim  é que, por 

° ' na°, °bstante a imprecisão e generalidade da expressão
i a .^ ra^ f  ’ nã°‘conceituada na lei, pode ela orig inar pena 

adm inistrativa (suspensão ou m ulta) . 48

Por esse efeito, pode dizer-se, de um modo geral, que as 
punições adm inistrativas, com exclusão das expulsivas, estão 

ujei as a um certo arbítrio  49 da autoridade a quem incumbe a
r a i^ d e ^ r e i t o ^ ' ac*strita  esta- tão-somente, aos princípios ge-

lilcnQ ^ íeito adm inistrativo, quando pode configurar pena de
m i c c 5 Ü S a °  ^ ° r m~a'S i trin ta  dias, destitu ição de função, de-

6 ^ assaÇao de aposentadoria e d isponib ilidade terá de
a ^ a r S , , 0 e m ,Pr° c£esso adm inistrativo em que se assegure
Dor n r v n ° t aT  defesa. 0 A repreensão, multa e suspensão
rito  tnnta a.S Prescir|dem de instauração de inqué-
autoriHaHp a ra IV0' - P°  u ser aP'icadas, desde logo, pela autoridade a quem incumbe a ação repressiva.

tais-^a PrilaCinctK d iscip linar compreende três fases 51 fundamen- 
de Drova Ha o • ^ ° ’ atraves da qual se arrolam os elementos 
n l t r Z o t Z T n C ' a/ OS  fat0S constitu tivos  do ilíc ito  admi- 
do com amrílitifri °  ^ °  fun_cionari° ; a da defesa, em que o acusa- 
ilíc ito  dp niip ' 6 6 j ^ a0, P°de demonstrar a inexistência do 
S o  emqnnP naCUf  í ’ ,6 - fin a l™ n te , a de decisão ou julga-
examina os e le m e ^ s I r r o V d n T " 1 COmpete a açao d isc ip linar 
e provas arro!ad °s na instrução e os argumentos
nação de penalidade aHnv , a para cond u ir , ou pela comi- 
___________ dm m istrativa, ou pela isenção de punibi-
47 Cf. nossos Estudos de D ireito ...............

e segs; vol. II, 1965, pgs. 276 e 1 1  Ri° '  lm Prensa Nacional, vol. I, 1960, ps. 376 
,  . A°  Propósito , assim  se m anifesta  T iT r^ n n A -? ?  au,ores e obras a li c itado s .

Freitas Bastos 1943 ,ES DA FONSECA (Lições de D ireito
MARCELO CAETANO, nâo existe a i  c o n t r V l  191): “ Na in,ra«ão discip linar, ensina 
legal —  a prévia definição do ato o u  nm L'°a do qufi acontece no crime, um elemento 
ín J aut° r[dade. a quem a lei confere n c?™° ilíc ito  e punível. Depende, pois,
como infração desse gênero, e a araduarar PjUnltlv0 d iscip linar o qua lificar certo ato

«  7  » ( i d" i b , d - l o c - c , , ) - “ as

50 E s f a t u t o ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ T c f p R A T E S  DA%ON°^Sa°  abran9 ida camP° d0 
da ,art' 217 e seu Parágrafo únicn M DA F0NSECA' ob. cit., n.° 122, p 206).

51 Cf. o s ^ l ^ ^ e s ^ c o r n t ^ o / l e ^ A 0 T  ^  ‘  demiSSã° ' °  ^  105' ^  
Funcionários Públicos Interpretado 3 > ed F™TtRE'n AS DE CARVAL-HO, in Estatuto dos

R s™ , « , '1,1 1 re" a9 Baslos’ 1964. vol. IU ps. 218 e segs.
SetV- pub l-  108 (3 ) set./dez. 1973



'idade, decorrente da não-configuração de qulaquer fa lta  dis- 
c iplinar.

O Estatuto dos Funcionários, em todo o seu Título V, dispõe 
sobre o processo adm in istra tivo, estabelecendo prazos e demais 
normas desse procedim ento (Capítulo I), bem como sobre a 
revisão desse processo (Capítulo II), quando se aduzem fatos 
°u circunstâncias suscetíveis de ju s tif ica r a inocência do re
querente. 52

A revisão, no caso de funcionário  fa lecido ou desaparecido, 
Poderá ser requerida por qualquer das pessoas que constem 
do seu assentamento ind iv idua l, 53 correndo em apenso ao pro
cesso orig inário . 54

Se fo r julgada procedente a revisão, a penalidade imposta 
é anulada, restabelecendo-se ex tunc todos os d ire itos  atingidos 
Pela sanção d isc ip lin a r. 55

5® Estatuto c it., art. 233, caput.
art. 233, parágrafo único. 

*4 Id.. art. 234. 
s art. 238.
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